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Direito Administrativo. Convênios
Administrativos e ajustes demais
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Inaplicabilidade da Lei n. 13.019/2014
e do art. 116 da Lei n. 8.666/1993.
Precedentes na PGE. Viabilidade
jurídica.

Senhor Superintendente,

 

1. RELATÓRIO:
O presente processo administrativo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para análise da

minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, por meio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais (SEDEERI/RJ) e o
Estado do Sergipe, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e
Tecnologia – SEDETE/SE, que tem por objetivo formalizar “a vontade dos partícipes em prestar mútua
assistência e cooperação no desenvolvimento de ações e projetos de interesse comum, no âmbito do
“Novo Mercado de Gás”, compreendidos no exercício regular de suas atividades e competências”
(14022920).

O expediente de consulta vem com os seguintes documentos:

 

a) Minutas do Acordo de Cooperação Técnica (13738896, 13738272 e 14022920);
b) Primeiro despacho de encaminhamento à ASSJUR/SEDEERI, assinado pela
Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia (a “SUBOGE”) - 13738997;
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c) Devolução do processo promovida pelo órgão local de assessoramento jurídico, no
intuito de sanear a instrução (13898998);
d) Novo despacho de encaminhamento e atendimento das sugestões elaboradas pela
ASSJUR/SEDEERI (14031009).

 
Sobre a devolução do item (c), este órgão de opinamento sugeriu com propósito cooperativo a

juntada de (i ) motivação ampla e robusta a respeito das razões pelas quais o ajuste será assinado com o
estado de Sergipe, no intuito de facilitar a sindicância e controle externo (artigo 2º da Lei Estadual n. 5.427, de
2009), (b) do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente/consulente, com as
corretas adaptações ao comando previsto no artigo 116 da Lei Nacional n. 8.666, de 1993, em especial por
conta da ausência de transferência de recursos entre os partícipes e (c) dos documentos de instrução do
processo SEI em formato compatível com o validador, devidamente assinados (artigo 49 e parágrafo único do
Decreto n. 46.730, de 2019).

Contextualizada a consulta, o presente ato opinativo passa a se ocupar dos contornos
estritamente jurídicos do pretenso ajuste consensual. A análise definitiva recairá sobre a última minuta de
referência (14022920).

Os precedentes da Procuradoria Geral do Estado sobre o tema serão encampados e
pormenorizados ao longo desta manifestação [1].

 
É o relatório.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO:
O instrumento sob análise caracteriza-se pela colaboração recíproca entre os partícipes.  De

acordo com a Cláusula Primeira da minuta de Acordo de Cooperação Técnica (fl. 180), o objeto consiste no
estabelecimento de “uma sistemática de cooperação técnica e operacional entre o SE-SEDETEC e o RJ-
SEDEERI, visando ao intercâmbio de informações para subsidiar a elaboração e o aprimoramento de
normas regulatórias e regulamentos, a análise do mercado de petróleo e seus derivados, especialmente
gás natural, a produção de diagnósticos das matrizes de transporte, avaliações de fluxos logísticos,
projeções da demanda e de capacidade nas instalações portuárias e na infraestrutura de armazenagem
de terminais, a análise de custos relativos aos diversos modais de transporte, entre outros temas
correlatos.

 
Na Cláusula Segunda (“Da Gestão do Acordo e do Plano de Trabalho”) são previstas as

atribuições específicas dos partícipes:
 

A gestão do presente Acordo será feita, no âmbito do Estado do Sergipe, pela SE-SEDETEC e, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, pela RJ-SEDEERI.
 
Parágrafo Primeiro. Os partícipes designarão por meio de Portaria, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, os respectivos gestores para executar, acompanhar, gerenciar e administrar o presente
Acordo. 
Parágrafo Segundo. Para a operacionalização do objeto deste Acordo, os participes comprometem-
se a:
 
Planos de Ação para a melhor consecução dos objetivos deste Acordo;
Promover as ações internas necessárias à sua execução;
Elaborar e produzir informativos, orientações, publicações, normativas, dentre outros conteúdos,
com vistas à publicizar os entendimentos e avanços decorrentes desta cooperação; e
Compartilhar dados, pesquisas, relatórios, entendimentos e normativas com temas afetos à
cooperação.
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Parágrafo Terceiro. Durante a vigência deste Acordo, o Plano de Trabalho e respectivos Planos de
Ação poderão ser adequados por mútuo entendimento entre os participes, sempre que
identificarem a necessidade de aperfeiçoar a execução das atividades relacionadas ao cumprimento
deste Ajuste.
 

A Cláusula Quarta (“Dos Recursos Financeiros”) e Cláusula Quinta (“Do Cronograma de
Desembolso”) preveem:

 
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do
presente Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto
acordado, tais como pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos
partícipes. Os serviços decorrentes do presente termo serão prestados em regime de cooperação
mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

 
No que tange à natureza do ajuste, observa-se que a finalidade é a consecução de objetivos

comuns de interesse público, sem repasse de recursos financeiros, mostrando-se adequado o instrumento
escolhido pela Administração Pública. Em razão disso, constata-se que a minuta do Acordo de Cooperação
Técnica tem natureza jurídica de convênio administrativo, uma vez que seu conteúdo materializa objetivo de
interesse comum às partes.

Sobre os convênios administrativos, Maria Sylvia Zanela Di Pietro [2] explica:
 

O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos instrumentos de que o
Poder Público se utiliza para associar-se com outras entidades públicas ou com entidades
privadas.
Define-se o convênio como forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou
privadas para a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração.

 

Ainda sobre o tema, vale citar os ensinamentos de Alexandre Santos de Aragão [3] sobre a
natureza jurídica e nomenclatura dos convênios:

 
Muitas vezes os convênios são formalmente denominados por outros termos. A expressão ‘Termo
de Cooperação', por exemplo, não corresponde a uma natureza jurídica própria, a um instituto
específico do Direito Administrativo. Trata-se de mais uma expressão ‘Cooperação Institucional’,
‘Acordo de Programa ‘, ‘Protocolo de Intenções’, ‘Ajuste de Desenvolvimento de Projetos’, etc.,
que vai corresponder a uma das modalidades básicas de negócios jurídicos travados pela
Administração Pública: o contrato administrativo ou o convênio administrativo... 
Em outras palavras, essas expressões que a práxis administrativa vem utilizando não têm substrato
material próprio; têm apenas o papel de comunicar melhor à opinião pública e aos interessados
algum aspecto que, por certas razões, (políticas, publicitárias, etc.), se pretenda destacar na relação
jurídica criada pelo ato. Tais ´termos ' são, então, substancialmente, independente do nome (e em
Direito o nome é sempre o que menos importa), ou contratos administrativos, ou convênios.
 

Dessa forma, evidenciada está a natureza cooperativa e convenial do Acordo em referência. 
 
Ultrapassada esta questão, independentemente da nomenclatura adotada, é necessário definir o

regime jurídico aplicável ao ajuste ora proposto.
 
Sobre o tema, a Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, estabelece o regime jurídico das

parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua
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cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco. Para que seja aplicada a
referida lei é necessário que a entidade com a qual o ente público pretende estabelecer um instrumento de
mútua cooperação se enquadre no conceito amplo de organizações da sociedade civil, apresentado em seu
artigo 2°, inciso I [4].

 
No presente caso, a relação envolve a SEDEERI (presentando o Estado do Rio de Janeiro) e

a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia – SEDETE, esta última um
órgão de execução integrante da Administração Direta do Estado do Sergipe, pessoa jurídica de direito
público que não se encaixa no conceito de organização da sociedade civil exposto pela Lei n. 13.019/2014.

 
Nesse ponto, é oportuno citar trecho do Parecer n. 07/2016 – APCBCA/PG-15, da lavra da

Procuradora do Estado Aline Paola C. B. de Almeida que examinou a esfera de aplicação da Lei n. 13.019,
de 31 de julho de 2014:

 
4. Até o advento da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, o termo "parceria" servia para expressar
o gênero dos ajustes firmados entre a Administração Pública e terceiros que envolviam a
consecução de interesses públicos. A referida norma acabou por restringir a expressão ao
estabelecer um “regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da
sociedade civil". A partir de então, poderia parecer que a referida expressão materializaria, tão
somente, os pactos firmados com o Terceiro Setor.
4.1. Desta expedita conclusão adviria a consequência imediata: O Poder Público não mais poderia
firmar qualquer espécie de parceria que não tivesse sido prevista na norma acima mencionada.
4.2. A premissa não é verdadeira. A realidade revela que sempre serão firmados atos de
cooperacão entre a Administração Pública e terceiros, independentemente do setor econômico a
que estejam vinculados e do seu objeto. De outro lado, o vetor que deverá estar sempre presente
em qualquer ajuste a ser realizado com a Administração Pública é a consecução do interesse
público. (Grifo nosso)

 

Destaque-se o Enunciado n. 38 da d. Procuradoria Geral do Estado:

 

Enunciado n. 38 - PGE: Parcerias não disciplinadas pela Lei n° 13.019/2014 (Lei que rege as
parecerias com o terceiro setor).
 
1. O advento da Lei n° 13.019/2014, que cuida das parcerias entre a Administração Pública e as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidade
de interesse público e recíproco, não afasta a possibilidade de que sejam celebradas outras
parcerias com particulares, com vistas ao atendimento a outros interesses públicos, com base no
art. 116 da Lei n° 8.666/ 1993, quando não houver disciplina legal especial aplicável à parceria que
se pretende firmar.
 
2. Neste caso, podem ser adotadas para o instrumento a ser firmado outras nomenclaturas que
não previstas pela Lei n° 13.019/2014, como, por exemplo "termo de cooperação ".
 
3. Por força do disposto no art. 84-A da Lei n° 13.019/2014, a utilização do termo "convênio" é
indicada para denominar os ajustes firmados entre os entes federados ou pessoas jurídicas a eles
vinculadas ou com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que participam de forma
complementar do sistema de saúde, na forma do art. 199, §l° da Constituição da República.

 

Dito isto, diante da impossibilidade de aplicação da Lei que rege as parcerias com o terceiro
setor, deve ser observada a norma de caráter geral aplicável a acordos, ajustes e convênios, disciplinada no
art. 116 da Lei n° 8.666/1993. Vejamos:
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Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases
programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. (Grifamos)
 

Porém, por se tratar de medida que não envolve repasse de recursos financeiros, cabendo o
custeio das despesas aos partícipes na medida de suas atribuições (Cláusula Quarta, 14022920), aplicam-se,
no que couber, as prescrições contidas no art. 116 da Lei n. 8.666/1993.

 
No mesmo sentido do exposto acima, citamos o Parecer n. 32/2018 - HBR [5], da lavra do

Procurador do Estado Henrique Bastos Rocha e o Parecer n. 03/2018-GAV/PG15 [6], da lavra do
Procurador do Estado Gabriel Pacheco Ávila. Com efeito, dentre os requisitos exigidos, observa-se que o
expediente conta com o respectivo Plano de Trabalho, com a identificação do objeto a ser executado (art.
116, inciso I da Lei n. 8.666/93), metas a serem atingidas (art. 116, inciso II) e a indicação das etapas/fases
de execução (art. 116, inciso III, da Lei n. 8.666/93).

 
Na falta de transferência de recursos financeiros entre os partícipes, as disposições

concernentes ao plano de aplicação de verbas e ao cronograma de desembolso não seriam aplicáveis (art.
116, incisos IV e V, da Lei n. 8.666/93). Diligentemente, o documento conta com a previsão/estipulação de
metas, outra exigência da lei (art. 116, inciso VI).

 
Ainda quanto ao Plano de Trabalho, é importante, quando da sua realização, haver a

previsão de um gestor responsável para avaliação e monitoramento da parceria. É essencial que
alguém seja formalmente responsável pelas atribuições assumidas pelo Estado, a fim de permitir a apuração de
falhas, bem como evitar o descumprimento do instrumento.

 
No que tange a minuta do Termo de Cooperação Técnica, convém ressaltar a inexistência de

minuta-padrão aprovada pela Procuradoria do Estado do Rio de Janeiro para ajuste de natureza convenial,
sem previsão de dispêndio financeiro por parte do Estado.

 
De mais importante, a Cláusula Sétima (“Da Alteração”) prevê a possibilidade de modificação

do instrumento com a assinatura de um Termo Aditivo.
 
Prosseguindo, a Cláusula Décima Segunda (“Da Vigência”) prevê que o instrumento vigorará

por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo ativo próprio.
 
Quanto à possibilidade de denúncia, prevista na Cláusula Décima Primeira (“Da Denúncia e da
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Rescisão”), destaca-se que as características dos instrumentos com natureza convenial permitem que as partes
possam desfazê-los a qualquer tempo, uma vez que indicam apenas a recíproca intenção de colaborar em
determinado assunto de interesse comum.

 
Nessa linha, Rafael Carvalho de Oliveira [7] explica:
 

Ressalte-se que a nomenclatura conferida ao instrumento jurídico não é fundamental para
caracterização da sua natureza jurídica, mas, sim, o seu conteúdo, conforme dispõe o art. 2.º,
parágrafo único, da Lei 8.666/1993. Os convênios aparecem na legislação, por vezes, com nomes
distintos (“convênio”, “termo de parceria”, “termo de cooperação”, “contratos de gestão”,
“contratos de repasse” etc.).
A cooperação associativa é uma característica dos convênios, razão pela qual os partícipes têm a
liberdade de ingresso e de retirada (denúncia) a qualquer momento, sendo vedada cláusula de
permanência obrigatória. (Grifo nosso)
 

Por fim, quanto aos demais aspectos jurídicos da minuta, não vislumbramos óbices à utilização.
 
No que diz respeito à instrução, vimos reiterar a necessidade de juntada de documentos

capazes de permitir a verificação de sua autenticidade, com formato compatível com seu validador
(Decreto n. 46.730, de 2019).

 

3. CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, concluímos pela juridicidade do ajuste consensual, desde que

observados os apontamentos realizados no corpo desta manifestação, resumidos abaixo, e cumpridas
as seguintes exigências legais:

 
a) Considerando que o pretendido termo possui natureza convenial, sem repasse de
recursos financeiros, não se aplicam integralmente à hipótese as prescrições do artigo 116,
da Lei n. 8.666/93 referentes às transferências de verbas públicas;
b) São inaplicáveis as regras trazidas pela Lei n. 13.019/14, por força do disposto no inciso
I, do art. 2° c/c artigo 84, parágrafo único, inciso I do referido diploma;
c) Não existe óbice à adoção da minuta, desde que observadas as devidas recomendações;
d) Quanto ao Plano de Trabalho, é importante, quando da sua realização, haver a previsão
de um gestor responsável para avaliação e monitoramento da parceria. 

 

Deixamos de sugerir a submissão do presente processo à d. Procuradoria Geral do Estado,
mesmo diante da inexistência de minuta-padrão aprovada pelo Órgão Central do Sistema Jurídico, pois a
minuta sob análise se assemelha a minuta de Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado com o Instituto
Brasileiro de Medicina e Reabilitação – IBMR, objeto de análise pelas Promoções VCL 38/2019 e 59/2019 e
aprovada pela douta Procuradoria Geral do Estado no bojo do Processo Administrativo n° E-
22/012/180/2019.

 
GABRIEL BALTAZAR MÜLLER

Procurador do Estado
Assessor Jurídico-Chefe da Sedeeri

 
 

Conclusivo/Promoção 21 (14081417)         SEI SEI-220012/000125/2021 / pg. 6



 

[1] Disponível em http://documentacao.pge.rj.gov.br

Foram utilizados como critério de pesquisa os seguintes termos: “termo e acordo e cooperação e
lei e 13.019”.

[2] Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. - 27. ed. - São Paulo: Atlas, 2014, p. 352.

[3] Direito dos Serviços Públicos. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 753-754.

[4] Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil:           

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 1999; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos
de interesse público e de cunho social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

[5] Foi analisado o Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro, o Município de Maricá e sua Secretaria Municipal de Saúde para a
interiorização da Câmara de Resolução de Litígios de Saúde, tendo o respectivo Visto do Exmo.
Sr. Subprocurador-Geral assim destacado:

"Concluiu o Parecerista pela existência de interesse público comum e cooperação dos
partícipes na busca de sua concretização, sendo possível sintetizar os principais aspectos
jurídicosdo: (i) natureza convenial do instrumento a ser firmado, considerando a natureza
cooperativa do ajuste; (ii) ausência de óbice jurídico à minuta de convênio examinada; e (iii)
desnecessidade de estabelecimento de disposições concernentes ao plano de aplicação
dos recursos financeiros e ao cronograma de reembolso (art. 116, incisos IV e V; da Lei n°
8.666/1993), uma vez que o ajuste não envolve a transferência de recursos financeiros. Por
fim, é oportuno salientar que termos técnicos de cooperação semelhantes ao examinado já
foram objeto de análise pela Procuradoria do Estado, originando os seguintes precedentes:
Promoção n° OS/2016 - FMBM, Parecer n° 04/2017 - APCBCA, Parecer n° OS/2017 - APCBCA,
Parecer n° 06/2017 - APCBCA e Parecer na 30/2017 - RAT. " (Grifo nosso)

[6] Foi analisada a viabilidade jurídica da celebração de acordo de cooperação técnica entre o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da Procuradoria Geral do Estado, e a União Federal, por
intermédio da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, para o intercâmbio de informações e o
desenvolvimento de ações de capacitação de seus servidores, destacando-se o seguinte:

“Conforme diversos precedentes desta Procuradoria, podendo-se aludir, a título exemplificativo,
os Pareceres n° 14IHGA/2018IPG-15, n° 07/20 18-JCVIPG-2, n°s 30-34/2018-HBRlPG-15 e n°
07/2018-FMBMIPG-15, cabe registrar que as pessoas jurídicas de direito público, bem como as
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suas vinculadas, celebram entre si instrumentos de colaboração, sob a regência da Lei n°
8.666/1993, no que couber, não se lhes aplicando a sistemática trazida pela Lei n° 13.019/14,
conforme previsto no seu art. 84, parágrafo único, inciso I, que determina a aplicação do art. 116
da Lei n° 8.666/1993 aos convênios entre os entes federados ou pessoas jurídicas a eles
vinculadas. Ademais, considerando que a medida não envolve repasse de recursos, tendo
em vista sua finalidade de cooperação técnica, não se aplicam integralmente as prescrições
contidas no art. 116 da Lei n° 8.666/1993.”(Grifo nosso)

[7] Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo – 3. Ed. ver., atual. e ampl. –
Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método: 2015, p.455.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Baltazar Müller, Procurador do Estado, em
04/03/2021, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
14081417 e o código CRC 9638893B.

 

Referência: Proces s o nº SEI-220012/000125/2021 SEI nº 14081417
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Subsecretaria de Óleo, Gás e Energia

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº SEI-220012/000125/2021
Unidade Gestora: SUBOGE

  

MINUTA DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM A SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS E A SECRETARIA
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, VISANDO A
ASSINATURA DO TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA.

O ESTADO DO SERGIPE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEDETEC , inscrita no CNPJ/MF sob o n°
13.128.798/0023-09, neste ato representada por seu Secretário, JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DE
CARVALHO, daqui por diante designado SE-SEDETEC; e o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por
meio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS – SEDEERI, inscrito no CNPJ/MPF sob o nº 42.498.683/0001-07, com sede na
Rua Pinheiro Machado, S/N, Prédio Anexo, 3º Andar, Rio de Janeiro – RJ, neste ato representado por seu
Secretário de Estado, LEONARDO ELIA SOARES, daqui por diante designado RJ-SEDEERI, ajustam e,
por este instrumento, celebram Termo de Cooperação Técnica, em conformidade com as normas legais
vigentes, no que couber, com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente acordo formaliza a vontade dos partícipes em prestar mútua assistência e cooperação no
desenvolvimento de ações e projetos de interesse comum, no âmbito do “Novo Mercado de Gás”,
compreendidos no exercício regular de suas atividades e competências. O Acordo tem por objeto estabelecer
uma sistemática de cooperação técnica e operacional entre o SE-SEDETEC e o RJ-SEDEERI, visando ao
intercâmbio de informações para subsidiar a elaboração e o aprimoramento de normas regulatórias e
regulamentos, a análise do mercado de petróleo e seus derivados, especialmente gás natural, a produção de
diagnósticos das matrizes de transporte, avaliações de fluxos logísticos, projeções da demanda e de
capacidade nas instalações portuárias e na infraestrutura de armazenagem de terminais, a análise de custos
relativos aos diversos modais de transporte, entre outros temas correlatos.
Parágrafo Único. O presente Acordo é estruturado pelos seguintes eixos:
I - Oficinas e diagnósticos: diante da diversidade e complexidade dos temas que precisam ser melhor
regulamentados ou que necessitam de uniformização de entendimento, os partícipes criarão:
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1. espaços de pesquisa, avaliação, discussão e alinhamento;
2. ações de capacitação para produção e disseminação de conhecimento mútuo de responsabilidades e

atribuições de cada partícipe, elaboração e oferta conjunta de material informativo e de orientações
técnicas.

II - Fluxo de compartilhamento de dados e informações: compartilhamento de iniciativas de capacitação e o
desenvolvimento de soluções, fluxos e rotinas em regime de reciprocidade, e a sinergia de atuação para o
alcance dos objetivos comuns.
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO DO ACORDO E DO PLANO DE
TRABALHO
A gestão do presente Acordo será feita, no âmbito do Estado do Sergipe, pela SE-SEDETEC e, no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro, pela RJ-SEDEERI.
Parágrafo Primeiro. Os partícipes designarão por meio de Portaria, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os
respectivos gestores para executar, acompanhar, gerenciar e administrar o presente Acordo.
Parágrafo Segundo. Para a operacionalização do objeto deste Acordo, os participes comprometem-se a:

1. Planos de Ação para a melhor consecução dos objetivos deste Acordo;
2. promover as ações internas necessárias à sua execução;
3. elaborar e produzir informativos, orientações, publicações, normativas, dentre outros conteúdos, com

vistas à publicizar os entendimentos e avanços decorrentes desta cooperação; e
4. compartilhar dados, pesquisas, relatórios, entendimentos e normativas com temas afetos à cooperação.

Parágrafo Terceiro. Durante a vigência deste Acordo, o Plano de Trabalho e respectivos Planos de Ação
poderão ser adequados por mútuo entendimento entre os participes, sempre que identificarem a necessidade
de aperfeiçoar a execução das atividades relacionadas ao cumprimento deste Ajuste.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DAS METAS INICIAIS
As atividades decorrentes do presente Termo serão executadas pelos partícipes de acordo com as cláusulas
nele inseridas, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Parágrafo Único. A execução do Acordo prevê o atingimento de metas iniciais, no prazo de 90 (noventa)
dias após a sua assinatura, sendo elas:

1. realização de um workshop conjunto, com a participação dos agentes econômicos regulados, visando
auxiliar a priorização das ações do Acordo;

2. constituição de um Grupo de Trabalho para execução das atividades técnicas; e
3. estabelecimento de rotinas para disponibilização de dados e informações.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS
Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente
Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como
pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta
das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços decorrentes do presente
termo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações
pelos mesmos.
5. CLÁUSULA QUINTA – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O acordo de cooperação técnica em questão não possui transferência de recursos financeiros de qualquer
natureza. Por isso, não incorre Cronograma de Desembolso devido à natureza do objeto.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO 
Este Termo poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas e disposições, mediante Termo Aditivo, em
comum acordo entre as partes.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES
Cabe aos participes zelar pelo eventual sigilo das informações e de documentos institucionais necessários à
consecução dos objetivos deste instrumento.
Parágrafo primeiro. A cessão de informações sigilosas ou pessoais deverá ser feita em observância às
restrições e procedimentos dispostos na legislação pertinente.
Parágrafo segundo. A quebra de sigilo das informações disponibilizadas por meio deste Acordo, fora as
hipóteses expressamente autorizadas, sujeitará o infrator às sanções penais, civis e administrativas vigentes.
9. CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DE USO
Os direitos de propriedade intelectual de titularidade das partes existentes antes da assinatura do Acordo de
Cooperação permanecerão de suas respectivas propriedades exclusivas, mesmo que utilizados na execução e
consecução do objeto previsto no presente instrumento.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AÇÕES PROMOCIONAIS
Na hipótese de ação promocional, relacionada com o objeto deste Acordo, deverá haver expressa menção à
colaboração dos participes e observância ao disposto no §1º do art. 37 da Constituição Federal.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
A denúncia ou rescisão deste Termo poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer um dos
partícipes, mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A eventual rescisão deste Termo
não prejudicará a execução de atividades previamente acordadas entre as partes, já iniciadas, os quais
manterão seu curso normal até sua conclusão.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Termo será providenciada pelos partícipes, no respectivo Diário Oficial do Estado,
até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Rio de Janeiro para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa
surgir da execução deste acordo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 3 (três) vias de igual teor e forma,
comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém,para
que produza os devidos e legais efeitos.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu anexo, a presente Minuta de Acordo de Cooperação Técnica é assinado pelas partes.

 

ESTADO DE SERGIPE
Assinatura:
______________________________
José Augusto Pereira de Carvalho
Secretário do Desenvolvimento Econômico e
da Ciência e Tecnologia (SE-SEDETEC)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Assinatura: ______________________________
Leonardo Elia Soares
Secretário do Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais (RJ-
SEDEERI)

Testemunha 1: Testemunha 2:
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Assinatura:
______________________________
Nome:
CPF:

Assinatura: ______________________________
Nome:
CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Loio de Moraes, Assessor, em 04/03/2021,
às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
14206418 e o código CRC D2F82350.

ANEXOS AO MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PLANO DE TRABALHO

1. OBJETO
O Acordo de Cooperação técnica visa estabelecer uma sistemática de cooperação técnica e operacional entre
o SE-SEDETEC e o RJ-SEDEERI na área de Óleo, Gás Natural e Energia.
2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Considerando que a Câmara dos Deputados aprovou o “Novo Marco Legal do Gás Natural” (PL nº
6407/2013), que seguirá para votação no Senado e substituirá a Lei do Gás de 2009;
Considerando que este é um enorme passo para a desejada abertura do mercado e um dos grandes vetores
para a retomada da economia pós-pandemia;
Considerando as inovações regulatórias e os desafios tributários derivados deste novo Marco Legal;
Considerando que o Programa Novo Mercado de Gás visa criar um mercado aberto, dinâmico e competitivo,
promovendo condições para redução do preço do gás e contribuindo para o desenvolvimento econômico do
País, com medidas para o uso mais eficiente das infraestruturas existentes, a atração de novos investimentos e
a promoção da concorrência no mercado de gás natural;
Considerando a oportunidade de utilização do gás natural, especialmente vindo do pré-sal, como vetor de
retomada do setor industrial e econômico, para atração de empreendimentos como petroquímicas, cerâmicas,
vidreiras, termelétricas e de fertilizantes;
Considerando o compromisso dos Estados do Rio de Janeiro e do Sergipe com a recuperação econômica e a
geração de emprego e renda, tão importantes no atual cenário de enfrentamento aos efeitos da pandemia pelo
COVID-19;
Considerando o protagonismo dos Estados do Rio de Janeiro e do Sergipe na produção de combustíveis
fósseis no país, sendo eles os estados com as maiores reservas descobertas de Gás Natural; 
Considerando o papel cada vez mais relevante do gás natural nos planos de desenvolvimento dos Governos
dos Estados do Rio de Janeiro e do Sergipe;
Considerando que ambos os estados julgam crucial aumentar a oferta de gás natural, almejando a redução dos
preços, fator crucial para incentivar o desenvolvimento do parque industrial e a redução dos custos para a
população em geral; e
Considerando que os estados devem buscar atualizar e adequar suas legislações para este Novo Mercado do

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica SEDEERI/SUBOGE 14206418         SEI SEI-220012/000125/2021 / pg. 12

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Gás;
3. PRODUTOS E METAS
O Acordo de Cooperação técnica visa o intercâmbio de informações para subsidiar a elaboração e o
aprimoramento de normas regulatórias e regulamentos, a análise do mercado de petróleo e seus
derivados, especialmente gás natural, a produção de diagnósticos das matrizes de transporte, avaliações de
fluxos logísticos, projeções da demanda e de capacidade nas instalações portuárias e na infraestrutura
de armazenagem de terminais, a análise de custos relativos aos diversos modais de transporte, entre outros
temas correlatos.
4. DADOS DA SEDETEC/SE E SEDEERI/RJ

DADOS DA SEDETEC/SE E DO GESTOR RESPONSÁVEL

Órgão/Instituição/Cooperada
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e
Tecnologia - SEDETEC

CNPJ/MF
34.849.691/0001-
14

E.A.
Estadual

Endereço
Av. Avenida Empresário José Carlos Silva, nº 4444, Bairro: Inácio
Barbosa-Aracaju/SE

(DDD)
Telefone/Fax
(79) 3218-1101
(79) 3218 -1105

C.E.P.
49.040-850

Nome do Responsável (Gestor Responsável para avaliação e
monitoramento na SE-SEDETEC)
José Augusto Pereira de Carvalho

Função
Secretário de
Estado

CPF
532.269.337-
87

R.G./Órgão Expedidor
31.380.629-1 DETRAN/RJ

Cargo
Secretário de
Estado

-----------------
-

Endereço
Rua Passos Cabral, n.º 379, Edf. Maxim's Plaza, Aptº. 1.103 Bairro:
Praia 13 de Julho - Aracaju/SE

(DDD)
Telefone/Fax
(79) 3218 -1105

C.E.P.
49.065-000

DADOS DA SEDEERI/RJ E DO GESTOR RESPONSÁVEL

Órgão/Instituição/Cooperante
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e
Relações Internacionais – SEDEERI

CNPJ/MF
42.498.683/0001-
07

E.A.
Estadual

Endereço
Rua Pinheiro Machado, S/N, Bairro: Laranjeiras – Rio de Janeiro/RJ

(DDD)
Telefone/Fax
(21) 2332-8291

C.E.P.
22231-090

Nome do Responsável (Gestor Responsável para avaliação e
monitoramento na RJ-SEDEERI)
Leonardo Elia Soares

Função
Secretário de
Estado

CPF
006610617-
60

R.G./Órgão Expedidor
082417296 IFRJ

Cargo
Secretário de

Matrícula
4183180-2
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082417296 IFRJ Estado 4183180-2

Endereço
Rua Praia do Flamengo nº 396 Apto. 1401

(DDD)
Telefone/Fax
(21) 23343511

C.E.P.
22210-065

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (AÇÃO, FASE, META E DATA)

MetaFaseEspecificação

Indicador
Físico Início e

Término
UnidadeQuant.

01

01
Elaborar sistemática de intercâmbio de informações
para subsidiar a elaboração e o aprimoramento de
normas regulatórias e regulamentos.

un 01 03/202103/2022

02 Realizar análise do mercado de petróleo e seus
derivados, especialmente gás natural. un 01 03/202103/2022

03 Produzir diagnósticos das matrizes de transporte. un - 03/202103/2022

04

Realizar avaliações de fluxos logísticos, projeções
da demanda e de capacidade nas instalações
portuárias e na infraestrutura de armazenagem de
terminais.

un - 03/202103/2022

05 Analisar os custos relativos aos diversos modais de
transporte, entre outros temas correlatos. un 01 03/202103/2022

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

O acordo de cooperação técnica em questão não possui transferência de recursos financeiros de
qualquer natureza. Por isso, não incorre Cronograma de Desembolso devido à natureza do objeto.

 

Referência: Proces s o nº SEI-220012/000125/2021 SEI nº 14206418
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